RESOLUÇÃO Nº 014/2006

Homologada pelo decreto nº 4.277, de 28 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial nº 17.872, página 06, de 28 de abril de 2006

Dispõe sobre o Regimento de Integração do Conselho Pleno e Comissões do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso XIV do art. 25, do Regimento Interno deste Conselho e o deliberado em Sessão Plenária do dia 21 de março de 2006, através do Parecer nº 45,

R E S O L V E:

Capítulo I

DAS SESSÕES DO CONSELHO PLENO

Seção I

Da Ata

Art. 1° - As sessões do Conselho Pleno do Conselho Estadual de Educação terão início com a apreciação da ata da reunião anterior.

§ 1° - Não havendo manifestações contrárias ao teor da ata, será a mesma aprovada e subscrita pelos Conselheiros presentes.

§ 2° - As retificações requeridas por Conselheiros serão inseridas na ata da sessão subseqüente.

Art. 2° - As atas serão lavradas em livro próprio.

Seção II

Do Expediente

Art. 3° - No Expediente, o Secretário dará ciência, em sumário, das proposições, ofícios, representações, petições e outros documentos dirigidos ao Conselho.

Parágrafo único – As proposições e papéis deverão ser entregues ao Presidente até o momento da instalação dos trabalhos para leitura e encaminhamento.

Art. 4° - Durante o Expediente e mediante inscrição formalizada junto à Mesa, poderão os Conselheiros usar da palavra, por até 05 (cinco) minutos, para versar sobre assunto de sua escolha.

Parágrafo único – O Conselheiro que não puder utilizar o prazo previsto neste artigo estará automaticamente inscrito para a Sessão seguinte, a fim de completar o seu tempo.

Art. 5° - O expediente não poderá ultrapassar 30 (trinta) minutos, contado o tempo reservado à apreciação da ata.

Parágrafo único – Havendo tempo disponível, os Conselheiros poderão pronunciar-se sobre matéria tratada no Expediente.

Art. 6° - As sessões do Conselho Pleno terão a duração máxima de 2 (duas) horas, podendo ter seu término prorrogado por, no máximo, 30 (trinta) minutos, mediante requerimento de Conselheiro, aprovado pela maioria dos Conselheiros presentes.

Seção III

Da Ordem do Dia

Art. 7° - A Ordem do Dia será organizada pelo Secretário e aprovada pelo Presidente, não podendo as matérias serem discutidas e votadas senão de acordo com as respectivas inscrições, salvo mediante requerimento, de preferência aprovado pelo Conselho Pleno.

§ 1° - Na organização da Ordem do Dia, o Secretário do Conselho colocará em primeiro lugar as proposições em regime de urgência, seguidas das proposições em rito de tramitação ordinária, na seguinte seqüência:

I. pedidos de vista;

II. processos adiados;

III. proposições, que independem de pareceres, mas dependem de apreciação do Conselho Pleno; e,

IV. processos com pareceres aprovados pelas Comissões.

§ 2° - Os atos do Presidente, sujeitos à homologação do Conselho Pleno, serão incluídos na Ordem do Dia, em primeiro lugar, dentro do grupo correspondente ou regime em que tramitam.

§ 3° - Dentro de cada grupo de matéria da Ordem do Dia, observar-se-á a seguinte disposição na ordem cronológica de registro:

I. projeto de lei;

II. projeto de decreto;

III. projeto de resolução;

IV. parecer;

V. indicação;

VI. regulamento;

VII. moção; e,

VIII. requerimento.

§ 4° A votação e as discussões de matérias poderão ser adiadas, mediante requerimento de Conselheiro, apresentado antes da votação e aprovado pelo Conselho Pleno.

Art. 8º - As matérias aprovadas por unanimidade nas Comissões somente serão objeto de discussão e deliberação do Conselho Pleno por requerimento específico de Conselheiro.

Parágrafo único – Em não havendo requerimento de discussão e deliberação da matéria, conforme previsto no caput deste artigo, a matéria será considerada aprovada ao final da sessão em cuja Ordem do Dia haja constado.

Art. 9° - As matérias lidas ou distribuídas em uma sessão serão votadas na seguinte, salvo requerimento aprovado pelo Conselho Pleno, o qual deverá definir se a inclusão na Ordem do Dia dar-se-á com ou sem prioridade.

Art. 10 - As votações serão simbólicas, podendo qualquer Conselheiro requerer votação nominal.

§ 1º - O requerimento de votação nominal, do qual trata o caput deste artigo, deverá ser apreciado pelo Conselho Pleno.
§ 2° -  Havendo voto contrário, far-se-á do mesmo menção na ata e, quando feito por escrito, acompanhará o parecer.

Art. 11 - Encerradas as discussões, nenhum Conselheiro poderá usar a palavra sobre o assunto debatido, salvo para encaminhamento de votação.

§ 1° – Antes do início da votação de qualquer matéria, será concedida vista ao Conselheiro que a pedir, uma única vez, devendo o processo ser devolvido à Secretaria Executiva, vinte e quatro horas antes do início da sessão plenária ordinária seguinte, e nela incluída com preferência.

§ 2° - Em não havendo a devolução do processo, conforme previsto no Parágrafo anterior, irá a votação o Parecer original.
Art. 12 – A discussão se inicia com a concessão da palavra ao Relator.

Art. 13 – A Ordem do Dia encerrar-se-á 10 (dez) minutos antes do término da sessão.

Seção IV

Das Explicações Pessoais

Art. 14 – Encerrada a Ordem do Dia, passar-se-á às Explicações Pessoais pelo tempo restante da sessão.

Art. 15 – Em Explicações Pessoais, será dada a palavra aos Conselheiros que a solicitarem, para versar sobre assunto de livre escolha, cabendo a cada um 3 (três) minutos, no máximo, dispensada prévia inscrição.

Capítulo II

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 16 – As sessões serão públicas.

Art. 17 – Poderá a sessão ser suspensa ou encerrada por:

I. conveniência da ordem;

II. falta de quorum para votação das proposições ; e,

III. falta de matéria a ser discutida;

Parágrafo Único – A Ata será lavrada ainda que não haja sessão, por falta de quorum, mencionados os nomes dos Conselheiros presentes.

Art. 18 – Fora dos casos expressos no artigo anterior, somente mediante deliberação do Conselho Pleno, a requerimento de 1/3 (um terço) no mínimo dos Conselheiros, poderá ser a sessão suspensa ou encerrada.

Art. 19 – O Conselho Pleno poderá destinar as duas primeiras partes da sessão a comemorações, ou interromper os seus trabalhos, em qualquer fase, para recepção a autoridades ou personalidades, por proposta do Presidente ou de Conselheiro.

Seção II

Da Discussão

Art. 20 – Nenhum Conselheiro poderá falar sem que lhe tenha sido concedida a palavra pelo Presidente.

§ 1° - Cada Conselheiro, salvo o Relator, não poderá falar mais de 1 (uma) vez e por mais de 05 (cinco) minutos, em qualquer das discussões, incluindo o tempo que conceder para apartes.

§ 2° - O tempo do Conselheiro para discussões de qualquer proposição poderá ser prorrogado por 5 (cinco) minutos, mediante concessão da maioria dos Conselheiros presentes.

§ 3° - Ao pronunciar-se, o Conselheiro deverá ater-se à matéria em discussão.

Art. 21 – A palavra será dada ao Conselheiro que primeiro a tiver solicitado, cabendo ao Presidente regular a precedência quando mais de um a pedirem ao mesmo tempo.

Parágrafo Único – O Relator terá preferência para manifestar-se sobre a matéria em discussão.

Art. 22 – As proposições incluídas em Pauta poderão receber emendas nas seguintes oportunidades:

I. antes de iniciada a discussão; e,

II. durante a discussão, devendo, neste caso, ter a assinatura de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos presentes.

§ 1° - As emendas serão supressivas, substitutivas, aditivas ou modificativas.

§ 2° - As emendas deverão ser apresentadas por escrito.

Art. 23 – O Presidente solicitará ao Conselheiro que interrompa o seu discurso, para:

I. comunicação importante; e,

II. recepção de autoridade ou personalidade.

Seção III

Dos Apartes

Art. 24 – Aparte é a interrupção do orador, para indagação ou esclarecimento, relativo à matéria em debate.

§ 1°- O Conselheiro somente poderá apartear o orador se obtiver permissão.

§ 2° - Não será admitido aparte:

I. à palavra do Presidente;

II. paralelo à discussão;

III. por ocasião de encaminhamento de votação; e,

IV. quando o Orador estiver suscitando questão de ordem.

Seção IV

Da Ordem e das Questões de Ordem

Art. 25 – Para a manutenção da ordem:

I. o Conselheiro que usar a palavra sem que lhe tenha sido permitido será pelo Presidente convidado a aguardar permissão; e,

II. nenhum Conselheiro poderá referir-se ao Conselho ou qualquer de seus membros de forma descortês ou injuriosa.

Art. 26 – Caberá ao Presidente resolver soberanamente as questões de ordem ou delegar ao Conselho Pleno a decisão.

Art. 27 – As questões de ordem poderão ser levantadas em qualquer fase dos trabalhos, para argüir a inobservância de preceito regimental.

Art. 28 – Suscitada questão de ordem, sobre ela só poderá falar um Conselheiro, que contra-argumente as razões invocadas pelo autor.

Art. 29 – O tempo para formular questão de ordem, em qualquer fase da sessão, ou contraditá-la, não poderá exceder de 2 (dois) minutos.

Capítulo III

DAS COMISSÕES

Seção I

Do Órgão Diretivo das Comissões

Art. 30 - As Comissões Permanentes, logo após a sua constituição, reunir-se-ão para eleger o seu Presidente e Vice-Presidente.

§ 1° - Compete ao membro mais antigo convocar e presidir a eleição.

§ 2° - A eleição de que trata este artigo será feita por maioria, considerando-se eleito, em caso de empate, o mais antigo.

§ 3° - Compreender-se-á, para efeito deste artigo, o Conselheiro mais antigo, aquele que estiver, na data da eleição, há mais tempo contínuo na função de Conselheiro.

Art. 31 - Se por qualquer motivo, o Presidente deixar de fazer parte da Comissão ou renunciar à função, assumirá o Vice-Presidente para completar o mandato e, proceder-se-á nova eleição para escolha do Vice-Presidente.

Art. 32 - Ao Presidente da Comissão compete:

I. presidir as reuniões;

II. convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou a requerimento de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Comissão;

III. designar relatores e distribuir-lhes a matéria sobre a qual devem emitir parecer;

IV. conceder a palavra aos membros da Comissão e aos membros credenciados que a solicitarem, nos termos regimentais;

V. submeter a voto as questões sugeridas à Comissão e proclamar o resultado da votação;

VI. solicitar ao Presidente do Conselho a substituição do membro da Comissão em caso de vaga, ausência ou impedimento;

VII. representar a Comissão perante o Conselho Pleno, o Presidente e as outras Comissões; e,

VIII. resolver as questões de ordem suscitadas nas reuniões ou encaminhá-las a votação.

Seção II

Dos Impedimentos

Art. 33 - Quando o membro da Comissão não puder comparecer à reunião, dará ciência do fato ao Presidente para os efeitos de eventual substituição.

Seção III

Das Vagas

Art. 34 - As vagas nas Comissões verificar-se-ão com a renúncia, perda ou término de mandato.

Parágrafo único – A vaga será preenchida por designação do Presidente do Conselho.

Seção IV

Das Reuniões

Art. 35 - As reuniões serão realizadas em dia e hora pré-fixados, devendo  as extraordinárias serem convocadas com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

§ 1° - As reuniões terão a duração máxima de 2 (duas) horas.

§ 2° - O Presidente da Comissão solicitará autorização prévia ao Presidente do Conselho para reuniões extraordinárias que convocar.

Art. 36 – As Comissões poderão realizar reuniões conjuntas, que serão presididas alternadamente pelos Presidentes das respectivas Comissões.

§ 1° – Competirá ao Presidente designar o Relator sobre a matéria, objeto da reunião conjunta.

§ 2° – A Comissão que pretender a audiência de outra, deverá solicitá-la ao Presidente do Conselho.

Art. 37 - As reuniões serão públicas, mas por deliberação da maioria, poderão ser reservadas.

Art. 38 - As Comissões não poderão reunir-se no período dedicado à sessão do Conselho Pleno.

Seção V

Dos Trabalhos

Art. 39 - Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença da maioria de seus membros.

Art. 40 – O Presidente da Comissão, à hora designada para o início da reunião, declarará abertos os trabalhos que observarão a seguinte ordem:

I. apreciação da ata da reunião anterior;

II. leitura sumária do expediente, pelo Presidente;

III. distribuição das matérias aos Relatores; e,

IV. leitura, discussão e votação de requerimentos, relatórios e pareceres.

Art. 41 – As Comissões deliberarão, por maioria simples, computados os votos dos membros presentes, incluído o do Presidente.

Parágrafo único – Havendo empate, prevalece o voto do Presidente.

Art. 42 – Para as matérias submetidas às Comissões, deverão ser designados Relatores, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de seu recebimento pelo Presidente, exceto para aquelas em regime de urgência, quando a designação será imediata.

Art. 43 – Os Relatores terão os seguintes prazos para a emissão do parecer:

I. 07 (sete) dias, quando se tratar de matéria em regime de urgência; e,

II. 14 (quatorze) dias, nos demais casos.

§ 1° - Em havendo necessidade, o Relator poderá requerer prorrogação do prazo junto à Comissão.

§ 2° - Em caso de não cumprimento do prazo estabelecido neste artigo, o Presidente da Comissão deverá designar novo relator.
Art. 44 – O parecer será apresentado até a primeira reunião subseqüente ao término do prazo referido no Art. 43.

Art. 45 – Esgotados os prazos concedidos sem ter sido exarado o parecer, o Presidente designará outro Relator.

Art. 46 – Durante a discussão poderá usar da palavra qualquer membro da Comissão, por 5 (cinco) minutos, prorrogáveis a critério do Presidente.

Art. 47 – Rejeitado o parecer, o Presidente da Comissão designará outro Relator, que terá prazo até a reunião seguinte para apresentar o parecer.

Art. 48 – Irão à deliberação do Conselho Pleno o parecer vencedor, o vencido e as declarações de voto, se houver, obedecido o disposto no Art. 8º e seu Parágrafo Único.

Art. 49 – É assegurado o pedido de vista nos termos do Art. 11, Parágrafos 1º e 2º.
Art. 50 – Os Relatores, para o desempenho de suas atribuições, poderão realizar as diligências que considerarem necessárias, desde que ouvida a Comissão.

Seção VI

Da Distribuição

Art. 51 – A distribuição da matéria às Comissões será feita pelo Presidente do Conselho.

Seção VII

Dos Pareceres

Art. 52 – Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre matéria sujeita a seu estudo, constante de histórico, análise e voto do Relator.

Seção VIII

Disposições Finais

Art. 53 – Das reuniões lavrar-se-ão atas.

Parágrafo único – As retificações das atas serão insertas na ata da reunião seguinte.

Art. 54 – A ordem e organização dos processos e papéis entregues à Comissão ficarão sob a responsabilidade do Secretário da respectiva Comissão.

Art. 55 – São Matérias privativas e com terminalidade nas Comissões:

I. alterações curriculares de Cursos de Educação Básica;

II. Autorização de Curso de Educação Profissional fora de sede;

III. atualização de plano de curso na Educação Profissional;

IV. desativação de Cursos e Instituições de Educação Básica e Educação Profissional;

V. mudança de mantenedora, denominação e de sede de Instituições de Educação Básica e Educação Profissional;

VI. comunicação de oferta de cursos superiores em Universidades e Centros Universitários;

VII. autorização para oferta de Cursos Superiores fora de sede;

VIII. autorização para oferta de Cursos Superiores em Instituições de Educação Superior não Universidades ou Centros Universitários;

IX. alteração no número de vagas em Cursos Superiores pertencentes a Instituições de Educação Superior não Universidades ou Centros Universitários;

X. desativação e reativação de Cursos Superiores em Instituições de Educação Superior não Universidades ou Centros Universitários;

XI. extinção de Cursos Superiores ou Habilitações.

XII. alterações estatutárias de Instituições de Educação Superior;

XII. alterações regimentais em Instituições de Educação Superior não Universidades ou Centros Universitários;

XIV. apreciação de relatório de vistoria, salvo se solicitado pelo Conselho Pleno.

§ 1° - Os resultados da deliberação das matérias de que trata o caput deste artigo serão comunicados no expediente da sessão do Conselho Pleno.

§ 2° - As matérias não contempladas nas alíneas deste artigo serão objeto de apreciação do Conselho Pleno, observado o disposto no Art. 8º e seu Parágrafo Único.

Art. 56 - As denúncias e questionamentos tramitarão na Comissão de Legislação e Normas que ouvirá, se necessário, a Comissão de mérito à qual se relaciona a matéria.

Capítulo IV

Disposições Gerais

Art. 57 – A iniciativa de deliberação do Conselho Estadual de Educação compete:

I. ao Governador;

II. ao Secretário de Estado da Educação,Ciência e Tecnologia;

III. ao Presidente do Conselho Estadual de Educação;

IV. a Conselheiro; e,

V. a quem tiver legítimo interesse, mediante petição fundamentada.

Art. 58 – O Conselho Estadual de Educação poderá realizar sessões solenes para comemorações ou homenagens especiais, que serão consideradas ordinárias ou extraordinárias, conforme coincidam ou não com as sessões ordinárias do Conselho.

Art. 59 – O Regimento do Conselho Estadual de Educação será utilizado subsidiariamente nos casos omissos deste Regimento.
Art. 60 – Aplicar-se-ão, supletivamente, as disposições do Conselho Pleno, para os casos omissos no que se refere às Comissões.

Art. 61 – A alteração deste Regimento dependerá da maioria absoluta dos membros do Conselho.

Art. 62 – Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Pleno, por maioria absoluta dos Conselheiros.

Art. 63 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 21 de março de 2006

Adelcio Machado dos Santos

Presidente do Conselho Estadual de Educação
de Santa Catarina

